
PREFEITURA 

PACAJ U S 
GESTÃO PAPA O POVO ~ Pa in ó

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN P3:07.384.407/0001-09 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNI  í2O26-PERP. 

A Prefeitura Municipal de Pacajus, com sede a Rua Guarany, n° 600, Bairro Centro, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade PI~EGÁO na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida 
pelo(a) Pregoeiro(a), Sr(a). Léa Méeia. Moura Lourenço, o qual abrirá até horas, data e local 
abaixo indicados, eletronicamente,, à~s PROPOSTAS DE PREÇOS e _DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumënto,r para a .escolha da proposta mais 
vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e 
condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas no Decreto Municipal n° 
55, de 27 de dezembro de 2023, na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 

O ÓRGÃO GERENCIADOR.....w.,~ 
 . 

SECR. ETARI'/:1 MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
MODALIDADE E NÚMERO: PREGÃO.ELETRÔNICO N° 005/2026-PERPv. ;: ,, 

t 
OBJETO: 

' 
~ 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A xè FUTURA E 
EVENTUAL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ~.. „
ESTRUTURAS E SERVIÇOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS. DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PACAJUS=CE. `6

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE ' 

1. DO TIPO: MENOR PREÇO. 
2. MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
3. DA FORMA DE FORNECIMENTO PARCELADO. 
4. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

5. DO ACESSO AO .EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: 
5.1. O Edital e seus ''anexos estão disponíveis, aná `integra, gratuitamente nos sitlos: Portal 
Nacional de Contrataçóes. Públicas (PNCP) (https://www.gov.br/pncp/pt-br): Prefeitura Municipal 
de PACAJUS Portal de Licitações dos Municípios do 
Tribunal de Contas d . Estado do Ceará - TCE (htps"Iicitacoes.tce.ce.gov.br/), e no Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da  Bolsa Brdisileir. .  de Mercadorias — BBMNet no endereço 
eletrônico (https://novobbmnet.cor .br). 
5.2. O certame será reallzado;;,por-meio do Sistema-de Pregão, Eletrônico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBMNet no endereçoeletrônico (https://novobbnnet.com.br). 
5.3. As solicitações, informaçoes ou duvidas, bem como o acompanhamento tl e todo o trâmite 
ocorrerão através do Sistema de Pregão EÍetronico~~;,(licitações) da. Bolsa Brasileira de 
Mercadorias — BBMNet no endereço eletrônico (https:Ílnovobbmnet.com:br)r sendo necessário a 
licitante realizar PRÉVIO CADASTRO.~: 
5.4. Diante da ocorrência de qualquer problema de ordem técnica ou operacional, solicitar 
formalmente a Plataforma, provedora da licitação eletrônica: Bolsa Brasileira de Mercadorias —
BBMNet, através do telefone ,II)  3113-1900, e-mail: elicitacao@bbmnet.com.br, WhatsApp: 
(11) 99837-6032, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria. 

5.5. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 
5.5.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 13/02/2026 
5.5.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas de 
05/03/2026 

5.5.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema 
será observado o horário de Brasília/DF. 
5.5.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h 
(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. , 

Rua Guarany, N°600 - Pacajus-CE, 62870-000. 



PREFEITURA 

PACAJ US 
GESTAO PARA O POVO 

5.6.DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
5.6.1. A disputa do presente procedimento Iicitatóri&téiaY-ãieguinte trâmite, em fases distintas: 
5.6.2. Credenciamento na plataforma Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBMNet; 
5.6.3. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema; 
5.6.4. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
5.6.5. Apresentação de propostas ajustadas; se for o caso; 
5.6.6. Fase de aceitabilidadadás propostas;; 
5.6.7. Habilitação doxproponents•mais bem classificado; 

k; 

5.6.8. Recursos; 
5.6.9. Adjudicação. 

6.1. O objeto da presente licitação---e o REGISTRO DE , PREÇOS VISANDO A FUTURA E 
-• - EVENTUAL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURAS E SERVIÇOS PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DIAS SECRETARIAS DO-MUNIGJPIO DE PACAJUS-CE. 

Estado da Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN PJ:07.384.,407/0001-09 

~ ' ~ •~~, 
7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
7.1. Poderão participar deste Pregão ° ós interessados .que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBMNet. 
7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluiria a responsabilidade do •provedor do 
sistema ou do orgão ou entidade promotora dar licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso; 'ainda que por terceiros.
7.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente à correção ou a alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.4. A não , obseìvãncia do disposto nó item anterior' poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
7.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei Federal n° 
14.133/2021, o produtor rural pessoa,fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123; de 2006." 
7.5.1. As microempresas: e empresas dei pequeno-pote deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que' haja alguma restrição de rregularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art 43, 
7 5.2. Havendo restrição ~ I canto a regularidade 

.§ Complementar n° 123 de 2006 
~ ` - ~ g  g aridade ~fiscál e trabalhista dá rr>licroempresa, da 

empresa de pequeno porte ou da cooperativa que .se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n° 11.48812Q07, sera assegurados o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir de 
declarado o vencedor, para a iregularização doas) documento(s) podendo tal prazo ser 
prorrogado por igualrvperiodo, conforme dispõe a`Lei Complementar n° 123%2006. 
7.5.3. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabiveis, sendo facultado ao 
pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
7.6. Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte e/ou cooperativas, 
que se enquadrem no disposto no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, a proposta de 
preços deveráser apresentada separadamente da cota principal, se for o caso. 
7.6.1. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de 
quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 
7.7,. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, em seu Capítulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisições Públicas. 
7.7.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em 
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qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do a . = °; • a Lei Complementar n° 123/2006, 
deverão declarar em campo próprio no sistema eletrônico o exercício do direito de preferência 
previsto em Lei. 
7.8. Não poderão disputar esta licitação: 
7.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básicooudo projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços óu fornecimento de bens a ele relacionados; 

sia
7.8.3. Empresa, isoladamente ou ,em consorcio; respansavel pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivô ou empresada qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando o licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 
7:8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, 
7.8.5. Aquele pque mantenha vínculo ;de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou .civil com dirigente do órgão`. ou entidade, contratante ou com agente publico que 
desempenhe função na licaação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; ou que deles 
seja cônjuge, companheiro óu parente em linha reta, colateral ou por afinidade; até o terceiro 
grau; 
7.8.6. Agente público do órgão ou entidade licitante, 
7.8.7. Não podera participai, direta ou: indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do orgão ou entidadeconfratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação' que disciplina a matéria, conforme § 1°, do art. 9° da Lei' Federal n° 
14.133, dé 2021. 
7.9. O impedimento de que trata .o item 7.8.4, será tambëm aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive .a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou' a utilização fraudulenta da personalidade j íridica do licitante. 
7.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu "serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 7.8.2 e 7.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
7.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes dói  mesmo grupo 
econômico.
7.12. O disposto nos itens`. 7.8.2 e 7.8.3 não impede a:licitação~ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico ,e do projeto executivo, nas 
contratações intègradás, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
7.13. Em licitações e contratações realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agencia oficial de cooperação estrangeira ou , por„ organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nãoipodera participar 
pessoa física ou `úr'idica que integre o rol `de pessoas sancionadas por essas entidades ou que p J q 9 p~ P 
seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 
7.14. A vedação de que trata oitem 7.8.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no item 12.11.1 deste Edital. 
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8.4. No envio dos documentos de habilitaçá ,q licitan€è/deverá encaminhar as seguintes 
Declarações: 
8.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas detrabalho ne nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo ep'que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatorio; 
8.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos: em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 ;(dezesseis) ' anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na 
condição de aprendiz; nos termos do artigo 7°; XXXI I I, da Constituição; 
8.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Jincisos 1H e IV do=art. 1° e nó inciso Ill do art. 5° da 
Constituição Federal, 
8.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado dá Previdência Social; previstas; em Lei e em ;outras normas especificas; 
8.5. O licitante organizado em cooperativa; deverá'declara'r, ainda, em campo proprlo do sistema 
eletrônico, ' que cumpre os requisitos estabeleçldos no artigo 16 da Lei Federal n° 14.133, de 1 
de abril de'2021 " . 
8.6. O fornecedor enquadrado comp microempresa, empresa de pequeno porteou sociedade 
cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico; que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

1 ao 3 do art. 4 da,Lel n. 14.133, de ~§ 
o 0 0 0 2021.

-

8.6.1. Nos itens em que .,a participação não for exclusiva para microempresas e' empresas de 
pequeno porte, a assinalarão do campo °`não " apenas produzira o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa„empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
8.7. A falsidade da deciaracão de que trata os itens 8:4 ao<8`6 sujeitara o licitante as sanções 
previstas „na Lei Federal n° 14.133, de 202:1, e neste Edital. 
8.8. A licitante devera apresentar DECLA►RAÇAO, (MODELO DE DECLARAÇAO DE 
CONDUTA ETICA E ANTICORRUPÇAO - ANEXO VI) e, inclusive, na qualidade de 
eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de`etica durante todo o 
processo de licitação, de= contratação µe=deexecução do objeto contratual. 
8.9.Os licitantes poderão retirar ou substituir amproposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema ate a abertura da sessão publica. 
8.10. Não haverá ordem de classificação na, .etapa de apresentação da 4 proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, "o que ocor ra somente ,apostios,procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.11. Serão disponibïlizados para acesso'publico os "documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir"' da fase de julgamento e 
aceitação das propostas. 
8.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
8.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
8.14. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.14.1. Ao enviar a proposta reajustada em campo próprio no sistema a empresa deverá 
encaminhar a comprovação da Garantia de proposta prestada conforme modalidades previstas 
no item abaixo: 4.8.2. 
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8.14.2. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ser prestada em favor do MUNICÍPIO, no valor de 
1% (um por cento) sobre o valor Estimado da Licitação ou do valor Estimado dos LOTES a qual 
deseja concorrer, e poderá ser prestada por meio das seguintes modalidades, isoladamente ou 
de forma combinada: 
a) Caução em dinheiro; 
b) Títulos da dívida pública; 
C) Seguro-garantia; 
d) Fiança bancaria. 

a. 

e) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
Caso a licitante opte pela caução_ em dinheiro (item "a"), o depósito deverá ser efetuado na 
seguinte conta bancária: , 

-_  Agência: 2002 M
Operação: 3703 _x, a 

Conta: 575590363-4 
8.14.3. A GARANTIA DE PROPOSTA prestada deverá ser apresentada, conforme o caso: 

a) 1Na modalidade caução em dinheiro: comprovante de depósito em seu formato original; 
b) Na modalidade títulos da dívida pública federal: nessa modalidade, serão aceitos como 
título da dívida pública apenas Letras do Tesouro Nacional - LTN, Letras Financeiras do 
Tesouro - LFT, Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN-C ou Notas do Tesouro Nacional -
serie B - NTN-B;
c) Na modalidade seguro-garantia: apólice com certificação digital, que deverá ser emitida 
por companhia seguradora autorizada a funcionar no País, nos termos da legislação específica 
vigente à época de sua apresentação e deverá ter seu valor expresso em Reais (R$), bem 
como a assinatura dos administradores da sociedade emitente e Certidão de Regularidade 
Operacional expedida pela Superintendência de Seguros Privados — SU_SEP, em nome da 
seguradora que emitir a apólice; _ 
d) Na modalidade fiança bancária: carta bancária original, que deverá ter sido emitida por 
instituição bancária incluída no último Relatório dos 50 maiores Bancos — Critério de Ativo Total 
menos Intermediação, emitido trimestralmente pelo Banco Central do Brasil, devendo ser 
acompanhada da comprovação dos poderes de representação do responsável pela assinatura 
do documento. 
e) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, nos 
moldes do art. 96, § 1°, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.14.4. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter vigência de 1 (um) ano a contar da data da 
sessão pública de abertura da licitação. 

8.14.5. Caso a licitação não seja encerrada no prazo previsto, cabe á LICITANTE comprovar a 
renovação da GARANTIA DE PROPOSTA, por igual período, ao pregoeiro (a), no prazo de 
até 10 (dez) dias antes do vencimento deste prazo.'' 
8.14.6. Se a LICITANTE não comprovar a renovação da GARANTIA DE PROPOSTA no prazo 
fixado no item anterior, será notificada pelo pregoeiro (a) para fazê-lo no prazo de até 5 (cinco) 
dias a partir do recebimento da notificação, sob pena de ser inabilitada da LICITAÇAO. 
8.14.7. No momento da renovação da GARANTIA DE PROPOSTA, o seu valor será reajustado 
pela variação do lPC-Geral, calculado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas -
FIPE, entre o mês anterior à data da abertura da sessão pública e o mês imediatamente anterior 
à renovação. 
8.14.8. A GARANTIA DE PROPOSTA, prestada em qualquer das modalidades previstas neste 
EDITAL, deverá ser incondicional e não; poderá conter cláusula excludente de quaisquer 
responsabilidades contraídas pela LICITANTE e/ou pelos emitentes das garantias, 
relativamente à participação da LICITANTE nesta licitação. 
8.14.9. As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições 
estabelecidas neste EDITAL estarão impedidas de continuar participando do pregão, devendo 
sua Proposta ser declarada como desclassificada. 
8.14.10. O Pregoeiro (a) analisará a regularidade e efetividade da GARANTIA DE 
PROPOSTA. 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN P3:07.384.407/0001-09 
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8.14.11. O inadimplemento total ou parcial das~briga~ções assumidas pelas LICITANTES 
em decorrência de sua participação nesta licitação, dará causa à execução da GARANTIA DE 
PROPOSTA, mediante notificação pela COMISSÃO DE PREGÃO à LICITANTE inadimplente, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas neste EDITAL, ou na legislação aplicável, 
respeitado o devido processo legal e garantida a defesa prévia. 
8.14.12. Na hipótese de desistência da PROPOSTA apresentada, de recusa injustificada 
em assinar o CONTRATO ou não apresentação da documentação de habilitação exigida neste 
EDITAL, a LICITANTE sofrerá multa no valor integral da GARANTIA DE PROPOSTA, que será 
executada em seu valor integral ' 
8.14.13. A GARANTIA DE PROPOSTA responderá pelas penalidades e indenizações 
devidas pelas LICITANTES durante o pregão, até a assinatura do contrato, ou até a 
apresentação da documentação de habilitação exigida neste EDITAL, no caso da LICITANTE 
vencedora, até o limite do seu valor. :. q

n 
8.14.14. , Caso o valor da GARANTIA DE PROPOSTA seja insuficiente para fazer frente 
às penalidades e ou indenizações impostas, a LICITANTE ficará obrigada a pagar pelos valores 
remanescentes no mesmo prazo indicado para pagamento da penalidade ou indenização a ela 
imposta. 

- - _ ~ ~:t,
Encerrada a LICITAÇAO, as GARANTIAS DE PROPOSTA de todas as LICITANTES serão 
devolvidas no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do CONTRATO ou após a data em 
que caso seja fracassada a LICITAÇÃO, consoante as previsões do art. 57, § 2°, da Lei Federal 
n°14133/2021
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA`: 
9.1. As licitações aptas'; para o" recebimento_ de propostas estão disponíveis na Plataforma 
BBMNET no menu "Sala: de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 
"Aberto para receber propostas' ' 
9.1.1. O licitante:., interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 
interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 
"enviar proposta". 
9.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 
informações éxigidas no Sistema. 
9.1.3. O Acesso: `para participar das licitações esta condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma BBMNET Licitações.µ " 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
9.3. Nos valores propostos estarãoi~nclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
9.4. Os preços ofertados; ,tanto na proposta: inicial, quanto, na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante; não ; lhe...assisfindo_ o direito" de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 
9.5. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos nã'legislação vigente. 
9.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 
dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 
9.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
9.7.1 Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da 
presente licitação discriminado no TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo 
em epígrafe. Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior 
ou igual ao limite máximo constante do TERMO DE REFERENCIA. Caso não seja realizada a 
disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor 
inferior ou igual ao limite máximo acima especificado 
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9.8.O prazo de validade da proposta não será infe1 y6 . s&senta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. f
9.9. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade. 
9.10. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas municipais;' quando participarem de licitações publicas, 
9.12. Quando for exigido pelo (a) pregoeiro, o= licitante deverá preencher a ficha técnica do 
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais: A ficha técnica, quando 
obrigatória, será enviada através de comando°próprio disponivei no Sistema ao licitante. 
9..12.1. O_licitante não.podera em hipotese nenhuma se identificar ria ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES: ' 
10.1. A abertura da presente licitação dar se aF'automaticamente em sessão pública;. por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicadds~rieste Edital. 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir, a proposta ou os documentos de .;habilitação, 
quando foro caso; anteriormbnt inseridos no sistema, até á abertura da sessão publica. 
10.2.1. Será vedada a identificação da licitante por qualquer meio ou forma, antes da etapa de 
lance. 
10.2.2. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
10.2.3. A não desclassificação da' proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, l=evado _a efeito na fase de aceitação. 
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances: 
10.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre ,o' (a) pregoeiro e 
os licitantes. 
10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes, deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro' 
10.6. O lance devera ser ofertado pelo valor GLOBAL do LOTE. 
10.7. Os licitantes poderão oferecer dances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas  Edital " 
10.8. O licitante somente poderás _oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
10.9. O intervalo' mínimo de diferença de valores ou =percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários tquanto em relação à proposta-que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais): 
10.10. O procedimento seguirá dejacordo com o modo de disputa adotado. - 
10.11. Caso sela adotado pára o envio de hncés no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de: dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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10.14. No caso de desconexão com o(a) Pre• : ëirpav • o decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente (após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato peio»-.(a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. , 
10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. a 

10.17. Encerrada a etapa de lances o sistema identificara as _microenpresas e empresas de 
pequeno porte participantes;' procedendo a comparação com os valores da primeira colocada 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de iate 5%"(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem_antenor terá o direito de encaminhar uma 
última oferta "para desempate, obrigatoriamente k''em\.valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de '5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. w ¢é 
10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhora classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabeleçido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte fique ése encontrem naquele „intervalo de 5% (cinco porcento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
10.17.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 
pequeno portè.
10.17.5. Havendo empate entre propostas ou ;lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
10.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em` ato'' contínuo a classificação; 
10.17.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual» deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstas nesta Lei; 
10.17.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento, 

10.17.5.4. desenvolvimento: pelo licitante 1eprograma de integridade (compliance), conforme 
orientações dos jorgãos„de controle. 
10.17.6. Persistindo o empate sera assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
10.17.6.1. empresas estabelecidas no "território do Estado ou do Distrito` Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no daso de licitação 
realizada por órgão ou entidade;de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.17.6.2. empresas brasileiras; 3 
10.17.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.17.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração 
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10.18.2. A negociação será realizada por meio'K eicisj odendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
10.19. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 
10.19.1. A etapa de lances da sessão pública tera duração inicial .de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a.recepçã~o de lances 
10.19.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar umlance fi nal e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo 
10.19 3. -No  procedimento de que trata< o ,subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
10.19.4. Não havendo pelo menos três ;`ofertas' irias condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequente ia ;ordem de classificação, ate .o maximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
10.19.5. Após o, termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
10.20. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo,` de disputa 
"FECHADO e ABERTO', poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por: cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, ate o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
10.20.1. Não havendo pelo menos 3 (ties) propostas nas condições definidas no item 10 20, 
poderão os licitantes " que ';apresentaram as ties melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
10.20.2. A etapa  de lances da sessão publica.tera duração de dez minutos, e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado ,nos últimos dois 

minutos do periiodo de duração da sessão publica 
10.20.3. A prorrogação automáticada=etapa delances, de que4rata-o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediarios. 
10.20.4. Não haver do novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrarLse=á automaticamente e o sistema ordenara e divulgara oslances conforme a 

ordem final de classificação. 
10.20.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta< classificada em 

segundo lugar for °de'pelo menos 5% (cinco porcento)  ó (a) pregoeiro; auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.20.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
10.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
10.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.24. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 
10.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

~..,.,... 
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10.26. Em relação a itens não exclusivos para a iia de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006.
10.26.1. Nessas condições as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco „por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada 
10.26.2. A mais bem classificada nos termos do súbitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma 

p 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, r., 

no ~ãzó de 5(cinco) minutos controlados pelo sistérra contados após a comunicação 
automática para tanto. 

— 10.26.3.--Caso1a microempresa ou a empresa depequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido serão convocadas as demais licitantes mïcroempresa e 
empress de pequeno porte que se encontrerp naquele-¡intervalo de 5% (cinco; por, cento), na 
ordem de classificação, para o exercido èdá esm&direito, no prazo estabelecido nó ̀ subitem 
anterior. . w; 2 
10.26.4. No caso de equivalência dos valores 'apresentados pelas microempresas e_ empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas t para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar 
melhor oferta 
10.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
10.28. Havendo eventual 7empate entre propostas .ou_ lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei Federal n° 14:133/2021, nesta ordem: 
10.28.1. Disputa final;;. hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo à classificação; 
10.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
10.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento 
10.28.4. Desenvolvimento=pelo licitantedeprograma de-integridade; conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prrestadós por: 
10.29.1. Empresas estabelecidas no território ido Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração. Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
10.29.2. Empresás`tìràslleiras, 
10.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
10.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o (a) pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
10.30.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
10.30.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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10.30.3. O resultado da negociação será divulgas a'jjo siicitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
10.30.4. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e lá apresentados. 
10.30.5. E facultado a(o) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de flndo'o prazo. 
10.31. Após a negociação do preço, o(a)' Pr: :oëiro(a); iniciará :;a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
11. DA FASE DE JULGAMENTO: 
11.1. Encerrada__a etapa : de; negociação, . a) . pregoeiro(a) verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende àsc condições de p,articipação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021, especialmentE quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no ..certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: ° 
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (hítps //www.portaltransparencia.gov.br/sancoesIceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas f Punidas ,~ CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://vvvivv.portaltran'sparencla.gov.br/sancoes/cneo).
11.2. A consulta aos cádastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trai::. . . ãrfigo 12, da Lei n' 8.429. de 1.992. 
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do'licit .nte a existência de O`correncias Impeditivas 
Indiretas, o(á) Pregoeiro(a) diligenciará para ver car se houve fraude por carte cãs empresas 
apontadas no. Relatório dé ,Ocorrências Impeditivas Indiratas. (IN n° 312018, art. 29 caput) 
11.3.1. A tentativa de búrla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. : . § 1°). 

11.3.2. O Iicitantë será convocado para rriánifës:.. . previamente a ruma eventual 
desclassificaçao (IN i- 3/2018, art. 29, § 2°). 
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, pc r falta de 
condição de participação_ 
11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favq~ecido és ME/EPP's, o(a)_pregoeiro(a1 verificará se fàz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 7.5 1 e 8.6.deste edital 
11.6. Verificadas as condições de participação, e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação aò máximo ëstipulado p. contratação neste Edital e 
em seus anexos; observado o disposto no arti- ' : ' a 35; dáx P. SEGES >n° 73, de 30 de 
setembro de 2022 s
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.7.1. Contivervícic, insanáveis; .-.n 
11:7.2. Não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do(a) pregoeiro(a), que comprove: 
11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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11.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 
11.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; .. .~- a 
11.9.3. No caso de serviçosd~e~engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores aT'75/°_(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente doregime de execução 
11.9.4. Será exigida garantira adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e_cinco por cento) do valor orçado péla Administração; equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 
11.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares,t poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove  ezequibilidade da proposta. 
11.11. .yCaso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Flanill a''de Custos e Formaçãó;íde Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado é i primeiro lugar será conúá'cado pára apresentar 
Planilha por ele :elaborada, com, .os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da;pr`oposfa. 
11.12. Erros no preenchimento dia planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pëlo.fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
11.13.1.0 ajuste de que _trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
11.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional; quando não cabível 
esse regime 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar á capacidade do' licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação; nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei n° 14.133, de 2021. - 
12.2. Quando permitida~a participação de empç sás estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências dé habilitação ` serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresaestrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura ata de registro de preçose contratos, os 
documentos e çigiidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

12.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original ou por cópia. 

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

12.6. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, 
nos documentos por ele abrangidos. 

12.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
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expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §t° e rt. 6°, §4°). 

12.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

12.7.1. A não observançja , 
desclassificação no momento da habilitação .'"(IN n° 3/20°18, art. 7°, parágrafo 

único). 
12.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio:. legal -de prova, para fins de 
9 

habilitação. 

12.8.1. Os documentos exigidos para .habilitação que não estejam contemplados no 

Registro Cadastral deFornecedores serão` ,enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas pròrrogav~el por igual período, 'contado da 

solicitação do. pregoeiro.

12.8.2. Na hipótese de a fase de habilitaçãoanteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão; por meio do sistema,, simultaneamente 

os documentos de habilitarão e a proposta com ̀ o -preço ou o percentual de desconto. 

12.9. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a, exigência dos 

documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

12.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas r e apenas do licitante mais bem classificado 

12.9.2. 'Respeitada a exceção do subitem .anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

12.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos'_ documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21:

12.10.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes é desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

12.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado apus a data de 

recebimento dás propostas; 

12.11. Na análise dos'-documentos de habilitação/proposta; a= comissão de pregão 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância_, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

12.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

12.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e 
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não como condição para participação na licitação 

12.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

13. DOS RECURSOS: 
13.1. A interposição de recurso referente raoi julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, 
§1° da Lei Federal n° 14 133, de 2021
13.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias uteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

_ 

13.3. Quando o recurso -apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser,wmanifestada imediatamente dentro do prazo de 10 
(dez) minutos,ssob. pena de preclusão; 
13.3.2. O prazo para apresentaçãodas razões, recursais sera iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação,
13.3.3 Na hipotese de adoção da inversão de fasés~prevlsta no § 1° do artF 17 da Lei Federal n° 
14.133, de 2021, o prazo pàraapresentaçao cias -razões recursais sera iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver "editado o ato ou proferido: a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (tres) .dias ,úteis; ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade supeFior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de I 10 (dez) dias.uteis, contado do recebimentodos autos 
13.6. Os recursos' interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrázões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, "assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa, de seus 
interesses. 
13.8. Oirecurso e  pedido de reconsideçação terão efeito suspensivo do_ato ou d:a decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de, aproveitamento. 
14. DA ADJUDICAÇÃO_ E HOMOLOGAÇÃO: 
14.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade supsnor do órgão ou entidade adjudicara o objeto 
da licitação e homologará ,o procedimentowlicitatono
15. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ,_ 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos  da lei o-licitante que praticar ato ilícito na r 
forma do art. 155 

~d  
Federal n°=14 133, de 1 °:de'abril de 2021, e especialmente quando: 

15.1.1. Deixar de entregar °aydocumentação exigida para o certame õü não entregar qualquer 
documento que tenha sido„ solicitado pelolá"pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado não mantiver a 
proposta em especial quando: 
15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
15.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
15.1.2.9. Fraudar a licitação 
15.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
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15.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
15.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
15.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei Federal n° 14.133der:2021, a Administração poderá, garantido o devido 
processo legal, assegurado= prévio çontradtóno e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções asem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 
15.2.1. Advertência; 
15.2.2. Multa; 
15.2.3. Impedimento de licitar econtratar e 
15.2.4 Declaração de inidoneidade parai licitar ou contratar enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
15:2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5%a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida nó prazo máximo de 30, (trinta) dias ateis, a contar da comunicação oficial. 
1526 As sanções de adverténciar ,impedimento `de licitar e contratar -e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar :poderão ser, aplicadas, cumulativamente ;ou não, à 
penalidade deírulta.
15.2.7. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4° do art. 156 da Lei 
Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021 quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e impedira o responsável  de  licitar ,e contratar no:ambito da= Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 
15.2.9. Podera ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar; em decorrencia da pratica das infrações dispostas nos termos,do § 5° do art. 156 
da Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de, 2021, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sançãóde impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) avós. 
15.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar °ou retirar o instrumento equivalente no prazo .estabelecido pela 
Administração, descrita -no item 15.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará as penalidades e a decadência do direito a garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 90, § 5° da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2023. 
15.2.11. As apurações de responsabilidades relacionadas as sanções descritas seguirão os 
procedimentos d'escritosna_ Lei .14.133, de 1° de abril de 2023 
15.2.12. O pagamento das multas não eximira a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil denvada de erdase danos juntop ` p "  á còntratantë', ̀ decorrentes das infrações 
porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Leis` 13.709/2018 (LGPD), na 
forma abaixo estipuladas: ` 
15.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total9 do CONTRATO, na hipótese de 
tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
15.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 
específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
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16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido b•e—esc arecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias BBMNet, . ou no endereço de e-mail 
(pregaopacaiusCcí~gmail.com), endereçados =,à Comissão de Contratações, informando o número 
deste pregão, o órgão interessado além de,ÇNPJ;i_ Razão 'Social „e nome do representante que 
pediu esclarecimentos, se pessoa,'jundica, ou ÇPF 'se pessoa física, e disponibilizando as 
informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).. 
16.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar, manifestaçãotécnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do Orgão  ou da entidade, a fim de subsidiar sua:decisad. 
16.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
16.5.1. A; concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional :e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do pró ésso de licitação t
16.6. Acolhida a`impugnação será definida e~publ cada nova datapara a realização do certame. 
16.7. Qualquer' modificação no Edital exige. divulgação pelo mesmo instrumento de publicação a 
em que se deu o texto toriginal, reabrindo se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de T r•ços. 
17. DAS DISPOSIÇOES GERAIS: 
17.1. Será divulgada Atada Sessão. Publica no sistema eletrônico. 
17.2. A homologação dotresultadò desta licitação não implicará direito à contratação; 
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.4. Os licitantes assumem todos os ;custos de.preparaçãp e apresentação de suas propostas 
e a Adrninistraçao não será, em nenhum caso" responsável por èssës custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatóriò: 
17.5. Na conta r p estabelecidos neste contagem ,dos  prazos sté Edital e seus Anexos, excluir-se=á o dia do 
início e incluir-se- . o do vencimento. Só se iniciam >E vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
17 .6. O desatendimento de exigências formais nã ' essenciais não importara oafastamento do 
licitante, desde que seja possi el—o--aproveita I ito=;do ato ; observados Os princípios da 
isonomia e do interesse publico. 
17.7. Em caso de divergencia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem oprocesso; prevalecerá as deste Edital 

18. DOS ANEXOS 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN P3:07.384.40710001-09 

18.1. Constituem é s s deste Editál tódósHds fins é éfeitos, os seguintéé anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO 
MENOR 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 
ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, E O DECLARANTE RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS 

~ 

Rua .Guarany, N°600 - Pacajus-CE, 62870-000. 



PREFEITURA 

PACAJ U S 
GESTÃO PARA O POVO 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN P3:07.384.407/0001-09 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS 
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DO 
DIREITOS TRABALHISTAS 

A. a 

o 

~ 

r
P'ácajus/CE;`1`2 de fevereiro de 2026, 

I 

osé-Magno e Carvalho Sousa. 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

~ 

Rua Guaranp, N°600 - Pacajus-CE, 62870-000. 


